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	INDICAÇÃO Nº332/2014



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM QUE SEJAM DETERMINADAS PROVIDÊNCIASO VISANDO O CALÇAMENTO DO PASSEIO DA QUADRA 95-A, NA AVENIDA MATO GROSSO, ENTRE A AVENIDA LIONS INTERNACIONAL E RUA PORTO VELHO.
                                            

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a determinação de providências visando o calçamento do passeio da Quadra 95-A, na Avenida Mato Grosso, entre a Avenida Lions Internacional e Rua Porto Velho.




             JUSTIFICATIVA


                                                 Que o Poder Público informe ao responsável pelo imóvel da quadra 95, para que sejam tomadas as devidas providências quanto ao calçamento que faz parte da sua propriedade na Avenida Mato Grosso.

     Sendo que próximo a este imóvel há uma grande movimento de crianças, haja vista a existência de escola próxima ao local, e pelo fato de o passeio não ter calçamento as crianças que por ali passam acabam usando a rua.  

                                                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de setembro de 2013.


VER. MILTON SOARES                              VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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